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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 49, de 03 de fevereiro de 
2012, que renova a permissão outorgada à Rádio Sociedade Catarinense Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência 
mod~ilada, no m~inicípio de Joaçaba, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E KJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).RCGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRCCIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fkequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 500, de 6 de dezembro de 201 1 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n" 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria nQ 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n" 510, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n" 51 3, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n" 516, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria nQ 517, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n" 51 8, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n 9  19, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP ; 

13 - Portaria n q 8 ,  de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 



15 - Portaria nQ 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria 1197, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Cai-atinga Ltda., 
no município de Caatinga - MG; 

17 - Portaria n" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria n" 11 1, de 2 de março de 201 2 - Antena Uin Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n" 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria n q 6 6 ,  de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria n" 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i l  de2013. 



Brasília, 25 de Abril 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.06849812010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada a RÁDIO 
SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO SOCIEDADE CATAlUNENSE LTDA., pela Portaria 
no 55, de 23 de abril de 198 1, publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de 198 1, e renovada pela 
Portaria no 684, de 28 de dezembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 
2006, referendada pelo Decreto Legislativo no 21 1, de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 
24 de setembro de 2007. 

3. Observo que a renovação .- - - -  _das permiss6es outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nG 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nG 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3G, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-9 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNTCAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforine o disposto i10 art. 5"a Lei i lq .785,  de 23 de junho de 1972, e i10 art. 6" iiiciso 11, do Decreto 
11" 88.066, de 26 de jaileiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo i133000. 
068498/20 10, RESOLVE: 

Art. 1 V i c a  renovada, de acordo coin o ai?. 33, 5 3" da Lei 11q.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 5 de maio de 201 1, a perinissão outorgada à RADIO SOCIEDADE 
CATARINENSE LTDA., pela Portaria 11-5, de 23 de abril de 1981, p~~blicada no Diário Oficial da 
União de 5 de maio de 1981, e renovada pela Portaria no 684, de 28 de dezembro de 2005, publicada no 
Diário Oficial da Uilião de 17 de janeiro de 2006, refereildada pelo Decreto Legislativo iiYl11, de 2007, 
publicado no Diário Ofjcial da União de 24 de setembro de 2007, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodif~isão Sonora em Frequêilcia Modulada, no Miii~icípio de Joaçaba, 
Estado de Santa Catariila. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão c~ija outorga é reilovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoiuunicações, leis subsequei~tes e seus regulaineiitos. 

Art. 3" Este ato soillente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacioilal, 
110s teri~ios do 53"o art. 223 da Constit~iição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra ein vigor ila data de sua publicação. 

PAULO BEWNARDO SILVA Ly 
Mii~istro de Estado das Coniui~icações I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

1PIPOCESSO: 540(313.06849%/201 
INTERESSADO: RÁDJO SOCIEDADE 
CATFAmNENE LTDA 
ASSUNTO: RENOYA"CI DE OUTORGA 
CIDADE: JOAQIABAISC 



SER nço PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRTO DAS CQMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER VIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: L, 

Referência.: No 53000.068498/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura d competente processo administrativo. R 

Brasília, k f 'q  mbro de 201 0. 

MARIA SALETE €30 DE ALMEIDA LEONARDO 
C e serviço 

De acordo. Proceda-se 4 a,kpqtura de processo conforme proposto. 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAGHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 



h 1 0  CATARINENSE 

Exmo. Senhor José Artur Filardi Leite 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRAS~LIA - DF 

A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede na avenida XV de novembro, no 
608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 84.587.302/0001-06, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada na mesma cidade, tendo em vista as disposições do Decreto 
no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, por seu Administrador abaixo firmado, 
comparece perante Vossa Excelência para requerer se digne apreciar e submeter a 
decisão da autoridade competente, o presente pedido de RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA, por novo período, da Permissão, a partir de 01/05/2011 para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de Joaçaba, 
Estado de Santa Catarina. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com 
o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 
Renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas 
cláusulas, achando-as conforme com seus interesses. 

Também anexa documentação necessária para o devido andamento do Processo. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49) 3551 -2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 



RÁDIO CATARINENSE 

A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede na 
avenida XV de novembro, no 608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 84.587.302/0001-06, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu 
Administrador ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, que tem conhecimento e adere as cláusulas do Decreto nQ 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, que regulam as relações das concessionárias e 
permissionárias com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço. 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49) 3551 -2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 



LEVISAO BQ ESTADO DE SANW CAWRINA 
CARTA SINDICAL DE 22 DE JUNHO DE 1980 - CÓDIGO 000.000.01329.3 - CNPJ 75.304.725/0001-72 

Certijicamos que a Rádio Sociedade Catarinense Ltda, 
estabelecida na Av. XV de novembro, 608, centro, Joaçaba, do estado 
de Santa Catarina CNPJ:8X 58 7.302/0001-06, está Quite com a 
Contribuição Sindical, referente os últimos cinco anos. 

Florianópolis, 13 de dezembro de 201 0. 

da Silva 

-- 

SEBE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - SI. 105 - FoneIFax (48) 3225-21 22 - 

Cep 8801 0-030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.org.br - Site: www.sertsc.org.br 



Filiado à Federa~ão Nacional dos Radialistas :-: Carta 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. 

1.2 Endereço: Av. XV de Novembro no 608, 2O andar - Joaçaba - SC 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda.- Av. XV de Novembro 608, 2 O  andar - Centro - Joaçaba - SC 

2. VISTORIA: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada: Planta Transmissora da Estação - Linha Burgaro 
s/nO - Distrito de Nova Petrópolis - Joaçaba - SC 

2.3 Data em que foi realizada: 07/12/2010. 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: TELAVO Indústria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda. 

3.2 Endereço: Estrada das Olarias no 800 Jardim Triângulo - Taboão da Serra - SP. 

Obs: O transmissor utiliza como excitador o equipamento de fabricação da RVR, Bologna - 
Itália, modelo PTX100-LCD com base de tempo de 10 MHz externa do mesmo fabricante (GPS 
Receiver) que recebe referência de base de tempo de satélite (detalhe em anexo). 

4. FUNÇAO DO TRANSMISSOR: Principal 

5. MEDIÇ~ES: 

5.1 Frequência: 

5.1.1 Nominal: 97.300.000 Hertz 

5.1.2 Medida: 97.300.000 Hertz (Foto 01) 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos: 1 Hz (Foto 02) 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 10% de AC rede: O Hz 



Foto 01 





5.1 Nível de ruído de FM: 

- 71/53 dB em relação a 100°/o de modulação a 400 Hz. 

5.2 Nivel de ruído de AM: 

- 55,3 dB 

Modulação 
90 O/o 

5.3 Atenuação de Harmônicos e Espúrios: 

1000 

120 kHz a 240 kHz: > 85,O dB (foto 03) 
240 kHz a 600 kHz: > 85,O dB (foto 04) 
600 kHz a infinito: > 80,7 dB 

50 

Foto 03 

5000 100 400 7500 10000 15000 Hz 



Foto 04 

5.4 Potência de saída: 8.000 Watts (leitura direta). 

6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA: 

6.1 Gerador de Eçtéreo: 

6.1.1 Fabricação: OMNIA. 
6.1.2 Modelo: Omnia-5M HD+FM 
6.1.3 Número de Série: 4700BQ3700 

6.2 Medições: 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto: 18.999,6 Herh: 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação: 0,l Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto: 9,O O/O 



6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica: 

6.2.6 Diafonia: 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz): 

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

7.1 Plaqueta de Identificação: 

5000 

49,66 

34,23 

Canal 
Principal 

Canal 
Estéreo 

7.1.1 Fabricante: TELAVO Ind. E Com. de Equip. para Telecom. Ltda. 
7.1.2 Modelo: RDFM 10000A 
7.1.3 Data de fabricação: 12/07/2001 
7.1.4 Número de série: 101 
7.1.5 Potência: 10 kW 
7.1.6 Frequência: 97,3 MHz 
7.1.8 Dentel: 076700 

400 

47,58 

30,52 

7500 

50,46 

35,60 

1000 

47,74 

30,87 

50 

47,93 

30,89 

100 

47/72 

30,45 

10000 

50,07 

36,47 

15000 

48,14 

37,16 

Hz 

dB 

dB 



Medidores de estágio final de RF: 

7.2.1 Corrente DC de Placa (Anodo): 
7.2.2 Tensão DC de Placa (Anodo): 
7.2.3 Potência de saída direta: 
7.2.4 ROE: 
7.2.5 Tensão de Grade 1: 
7.2.6 Corrente de Grade 1: 
7.2.7 Tensão de Grade 2 (Screen): 
7.2.8 Corrente de Grade 2 (Screen): 

Sim, O a 5 A 
Sim, O a 10 kV 
Sim, O a 150% 
Sim, 1 a 1,5% 
Sim, O a 500V 
Sim, O a 250mA 
Sim, O a 1kV 
Sim, O a 250mA 

7.3 Existência de tomadas de RÇ para ligação de Monitor de: 

a) Modulação: Sim, na parte superior do gabinete. 
b) Frequência: Sim, na parte superior do gabinete. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor: 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades: 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal: 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: 

-Resistores para a retirada de amostra de medição de alta tensão que atuam 
como bleeders. 

-Relé, que em caso de alguma tampa de acesso á fonte de alta tensão for 
aberta, desliga a fonte de alta e insere um resistor de 10 kS2 / 200 W em paralelo 
com o capacitor de alta tensão. Este circuito tem a finalidade de realizar a 
descarga rápida do capacitor da fonte de alta tensão. 

7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim. 

7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta: 



Sim, um interruptor na tampa removível traseira do gabinete da fonte de alta 
tensão e um interruptor na tampa frontal (parafusada) do gabinete da fonte de 
alta tensão. No gabinete do amplificador de RF não existe interruptor por não 
existir a exposição de tensões superiores a 350 Volts. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts: 

Sim. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão: 

- Dois fusíveis em série na saída da fonte de alta tensão. Além disto, o circuito 
denominado AUTOMATICO I1 (proteções) monitora a corrente de placa da válvula 
final através de amostra de corrente retirada no lado negativo da fonte de alta 
tensão, que atuando no AUTOMATICO I (temporizações) do transmissor provoca 
o desligamento da fonte de alta tensão através do desligamento do contator da 
entrada de alimentação do primário do transformador de alta tensão. 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase: 

- Sensor de monitoração da temperatura da válvula (termostato bimetálico), que 
atua em caso de excesso na temperatura do ar na saída do amplificador final de 
RF. 

- Pressostado que monitora a pressão do ar na entrada de ventilação do estágio 
final de RF. 

7.7.3 Proteção contra onda estacionária: 

Sim, e retirada uma amostra de acoplador direcional na saída de RF do 
transmissor, esta informação atua no AUTOMATICO I1 (proteções) que realiza o 
desligamento de potência do transmissor e inicia procedimento de religação 
(nova temporização para religação), caso dentro do intervalo de 15 minutos 
ocorra novamente a falha o equipamento não religará. 
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8. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL: 

8.1 Declaração do Profissional Habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
presepte Laudo consta de 14 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
4 .  c. ". de que faço uso. 

Joaçaba, 7 de Dezembro de 2010. 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação 
aplicável. 

Joaçaba, 7 de Dezembro de 2010. 

Eduardo Rosario Hommerdi ng 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado: 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., declaro 
que o Engenheiro EDUARDO ROSARIO HOMMERDING esteve na Planta Transmissora da 
Estação em 7 de Dezembro de 2010, ensaiando o transmissor de frequência modulada 
fabricado por TELAVO Indústria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações 
Ltda., modelo RDFM 10000A, número de série 101, na potência de 8.000 Watts. 

Joaçaba, 8 de Dezembro de 2010. 

RODRIGO LINNEU BONATO 
Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 



9. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELOS VISTORIADORES: 

9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante: TFT 
9.1.2 Modelo: 844 
9.1.3 No de série: 318-8 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante: Coaxial Dinamics 
9.2.2 Modelo: 81070 
9.2.3 No de série: 1369 

9.3 Frequencímetro 

9.3.1 Fabricante: Tektronix 
9.3.2 Modelo: CDC250 
9.3.3 No de série: CDC-250TW50089 

9.4 Analisador de Áudio 

9.4.1 Fabricante: HP 
9.4.2 Modelo: 89038 
9.4.3 No de série: 2537A00700 

9.5 Multiteste 

9.6.1 Fabricante: Wavetek Meterman 
9.6.2 Modelo: 27 XT 
9.6.3 No de série: 011100310 

9.6 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante: Minipa 
9.7.2 Modelo: ET-3200A 
9.7.3 No de série: ET320A25363 

9.7 Analisador de Espectro 

9.8.1 Fabricante: Advantest 
9.8.2 Modelo: R3273 
9.8.3 No de série: 100600994 



9.8 Gerador de Estereo 

9.9.1 Fabricante: OMNIA. 
9.9.2 Modelo: Omnia-5EX HD+FM 
9.9.3 No de série: 4700BQ3700 

9.9 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante: Tektronix 
9.10.2 Modelo: TDS 1012 
9.10.3 NO de série: C059363 

9.10 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante: JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo: J2004-20 (10W - 20 dB - 50R) 
9.11.3 No de série: 865 

9.11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante: JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo: 12008-30 (150W - 30 dB - 50R) 
9.11.3 No de série: J2008-1079 
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1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. 

1.2 Endereço : Av. XV de Novembro no 608, 2O andar - Joaçaba - SC 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda.- Av. XV de Novembro 608,2O andar - Centro - Joaçaba - SC 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada: Planta Transmissora da Estação - Linha Burgaro 
s/nO - Distrito de Nova Petrópolis - Joaçaba - SC 

2.3 Data em que foi realizada: 08/12/2010. 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: LYS Electronic Ltda. 

3.2 Endereço: Rio de Janeiro - RJ. 

Obs: O transmissor utiliza como excitador um equipamento da marca Inovation (Itália) modelo 
Pop30 que excita um amplificador transistorizado de 150 Watts, este, excita a válvula final de RF 
Eimac 4CX5000A (Ver anexo). 

4. FUNÇAO DO TRANSMISSOR: Auxiliar 

5. MEDIÇ~ES: 

5.1 Frequência: 

5.1.1 Nominal: 97.300.000 Hertz 

5.1.2 Medida: 97.300.039 Hertz (Foto 01) 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos: 50 Hz (Foto 02) 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 1O0/0 de AC rede: O Hz 



Foto 01 1; 

Foto 02 11 



5.2 Resposta de Áudio Frequência (Pré-ênfase de 50us): 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
25 % 

Mono -0,55 -0,49 -0,39 0,00 5/02 7,94 9/94 12/63 dB 
Canal E -0,54 -0,48 -0,37 0,00 4,98 7,86 9/85 12/72 dB 
Canal D -0,63 -0,57 -0,47 0,00 4,84 7/72 9/74 12/63 dB 

5.1 Distorção Harmônica: 

15000 

0,57 
0,47 
0,48 

Hz 

O/O 

O/o 

O/O 

5000 

1/62 
0,98 
1/03 

1000 

1/58 
1/52 
1/65 

15000 

0,32 
0,56 
0,56 

Modulação 
25 O/o 

Mono 
CanalE 
CanalD 

Hz 

O/O 

O/o 

O/o 

7500 

O, 67 
0,47 
0,44 

7500 

1/15 
0,76 
0,81 

100 

1,67 
1/64 
1/75 

50 

1/68 
1/62 
1/76 

10000 

0,52 
0,37 
0,38 

1000 

1,58 
0,95 
0,99 

400 

1/65 
1/08 
1/04 

Modulação 
50 % 

Mono 
Canal E 
CanalD 

10000 

0,90 
0,61 
0,68 

400 

1/65 
1,59 
1/73 

5000 

0,89 
0,60 
0,61 

50 

1/68 
1/03 
1,06 

100 

1,67 
1 , O l  
1/07 



5.2 Nível de ruído de FM: 

- 71,34 dB em relação a 100°/o de modulação a 400 Hz. 

5.3 Nível de ruído de AM: 

- 52 dB 

5.4 Atenuação de Harmônicos e Espúrios: 

120 kHz a 240 kHz: > 80,O dB (foto 03) 
240 kHz a 600 kHz: > 80,O dB (foto 04) 
600 kHz a infinito: > 79,7 dB 



>: .s i'? 

/_.* 
"i>,, 

a. 
,q < '$, 

t f" i.; * ..; -. . 
RL!;:?:;,, I! 

I. 
i .) 
,*i) hr,$ ,,, , <i 

-.. 

Foto 04 

5.5 Potência de saída: 7400 Watts (leitura direta). 

6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA: 

6.1 Gerador de Estéreo: 

6.1.1 Fabricação: OMNIA. 
6.1.2 Modelo: Omnia-5M HD+FM 
6.1.3 Número de Série: 4700BQ3700 

6.2 Medições: 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto: 18.999,6 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação: 0,l Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto: 9,O O/O 



6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica: 

6.2.6 Diafonia: 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz): 

Canal 
Principal 
Canal 

Estéreo 

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

7.1 Plaqueta de Identificação: 

50 

47/93 

30.89 

7.1.1 Fabricante: 
7.1.2 Modelo: 
7.1.3 Data de fabricação: 
7.1.4 Número de série: 
7.1.5 Potência: 
7.1.6 Frequência: 
7.1.8 Dentel: 
7.1.9 Alimentação: 

LYS Electronic Ltda. 
FM-10.000-E 
JAN/87 
68093 1 
10.000 W 
96,l MHz 
031 1/84 
220V/60Hz 

100 

47.72 

30.45 

400 

47/58 

30,52 

1000 

47/74 

30,87 

5000 

49/66 

34/23 

7500 

50.46 

35/60 

10000 

50.07 

36/47 

15000 

48/14 

37/16 

Hz 

dB 

d B 



boto da piaqueta do transmissor ensaiado 

7.2 Medidores de estágio final de RF: 

7.2.1 Corrente DC de Placa (Anodo): 
7.2.2 Tensão DC de Placa (Anodo): 
7.2.3 Potência de saída direta: 
7.2.4 Potência de saída refletida: 
7.2.5 Tensão de Grade 1: 
7.2.6 Corrente de Grade 1: 
7.2.7 Tensão de Grade 2 (Screen): 
7.2.8 Corrente de Grade 2 (Screen): 
7.2.9 Tensão de Filamento: 

Sim, com escala O a 3 A 
Sim, com escala O a 8 kV 
Sim, com escala O a 20 kW 
Sim, com escala O a 2 kW 
Sim, com escala O a 1000 V 
Sim, com escala O a 300 mA 
Sim, com escala O a 1000 V 
Sim, com escala O a 300 mA 
Sim, com escala O a 10 V 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de: 

a) Modulação: Sim, na parte frontal do gabinete. 
b) Frequência: Sim, na parte frontal do gabinete. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor: 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades: 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal: 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: 

-02 Resistores de 200 watts em série instalados em paralelo com a fonte de alta 
tensão. 



7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim. 

7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta: 

Sim, nas portas traseiras e na porta do gabinete externo da fonte de alta tensão. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts: 

Sim. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão: 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase: 

Sim, o transmissor possui um pressostato na entrada da cavidade. Em caso de 
falta de pressão na ventilação forçada da entrada da cavidade, o circuito lógico 
do transmissor desliga a alimentação da alta tensão, tensão de screen, tensão de 
grade 1, filamento e excitação da válvula final. 

7.7.3 Proteção contra onda estacionária: 

Sim 



8. D E C L A R A ~ ~ ~ ~  DO PROFISSIONAL: 

8.1 Declaração do Profissional Habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 14 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica *. " '' de que faço uso. 

Joaçaba, 8 de Dezembro de 2010. 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação 
aplicável. 

Joaçaba, 8 de Dezembro de 2010. 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado: 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., declaro 
que o Engenheiro EDUARDO ROSARIO HOMMERDING esteve na Planta Transmissora da 
Estação em 8 de dezembro de 2010, ensaiando o transmissor de frequência modulada 
fabricado por LYS Electronic Ltda., modelo FM-10.000-E, número de série 680931, na 
potência de 7.400 Watts. 

Joaçaba, 8 de Dezembro de 2010. 

RODRIGO LINNEU BONATO 
Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 



9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante: TFT 
9.1.2 Modelo: 844 
9.1.3 No de série: 318-8 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante: Coaxial Dinamics 
9.2.2 Modelo: 81070 
9.2.3 No de série: 1369 

9.3 Frequencímetro 

9.3.1 Fabricante: Tektronix 
9.3.2 Modelo: CDC250 
9.3.3 No de série: CDC-250TW50089 

9.4 Analisador de Áudio 

9.4.1 Fabricante: HP 
9.4.2 Modelo: 89038 
9.4.3 No de série: 2537A00700 

9.5 Multiteste 

9.6.1 Fabricante: Wavetek Meterman 
9.6.2 Modelo: 27XT 
9.6.3 No de série: 011100310 

9.6 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante: Minipa 
9.7.2 Modelo: ET-3200A 
9.7.3 No de série: ET320A25363 

9.7 Analisador de Espectro 

9.8.1 Fabricante: Advantest 
9.8.2 Modelo: R3273 
9.8.3 No de série: 100600994 



9.9 Gerador de Estéreo 

9.9.1 Fabricante: OMNIA. 
9.9.2 Modelo: Omnia-5EX HD+FM 
9.9.3 no de série: 4700BQ3700 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante: Tektronix 
9.10.2 Modelo: TDS 1012 
9.10.3 no de série: C059363 

9.10 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante: JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo: 32004-20 (10W - 20 dB - 50R) 
9.11.3 no de série: 865 

9.11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante: JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo: 32008-30 (150W - 30 dB - 50R) 
9.11.3 no de série: 12008-1079 
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ART No 3914458-2 I \ 

Aa.Ts Anotaçáo de Responsabilidade Técnica PRT autenticada eletronicamente via 
GREA; ;;-r - Contratado 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 077338-6 Empresa Executora 
EDUARDO ROSRRIO HOHHERDING 
RUA PARA 97 JOACABA 
APTO 303 S. TEREZA 89600-000 SC Fone: Fax. 
Fone: 4935221445 Fax: -- 737.462.589-87 Normal 
eduardorh@,iov .com. b r  

= Contratante 
R~~DIO SOGIEIIRDE CRTRRIHEHSE LTDR 84587302000106 
AVENIDA XV DE NOVEMBRO 608 - 2 ANDAR 
CENTRO JORCABA SC 

Laudo de ensaio no transmissor de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada marca Telavo modelo 
RDFM 10000A com 8000 Watts de potencia. Laudo de ensaio no transmissor de Radiodifusão Sonora 
em Frequqncia Modulada marca LVS Elect ron ic  modelo FM-10.000-E com 7400 Watts de potencia. 

In íc ioem:o6/12nb lb  Términoem:08/12R010 Honorários: R$3.000,00 Valor ObraISewipo: R$3.obo,bb - Jdentilícag80 da ObralSmiço 
RRDIO SOCIEDADE CRTRRIHEHSE 
LINHA BURCjARO S/N 

JOACABA EDUARDO ROSARIO HOHHERDINO Rf iD IO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 

Este documento anota perante o CREA-SC, para efeitos Iegak,  o contrato escrito ou  verba l  realizado entre as partes (Le iS.48177)  

Resenrado ao Rexionmuei Técnico 
ART: 3914458-2 - Participaç%o Técnica - Nividades 

Obje tos  C lass i f i cação Quant idade IJnidade 
24 47 80108 8rbb 41  
24 47 B0108 7r40 41 

- Entidade de Classe 
Nenhuma 

= Descriç%o Compleinentar 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREPÇSC. Para aferir wwcrea-sc.org.br 
Este docunento f o i  autenticado e l e t r o n i ~ a n e n t e ~  estando s u j e i t o  a ver i f icaçses 
conforne resolução 1025f09 CONFER e denais legislaç6es aplic5veis.  

As assinaturas devem ser a p r6pr io  punho, o r i g i n a i s  e preferencialmente com caneta azul.  
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CERTID~O NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMmISTRADAS PELA ANATEL 

RRDTB SOCIEDADE C A T A R I N E N S n T D A  

84.587,202/000f -06 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do Con~riDuinLe acima que vierem a ser apciradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 14:25:19 ao dia 09/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RÁDID CATARINENSE 

A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede 
na avenida XV de novembro, no 608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.587.302/0001-06, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na 
mesma cidade, por seu Administrador ao fim assinado, DECLARA que esta 
emissora não é afiliada, nem tem afiliadas e que todos os seus sócios cotistas, 
que integram o Contrato Social Consolidado, assinado em 12/11/2010 e 
registrado na Junta Comercial de Santa Catarina em 10/12/2010 sob no 
20103495614 são brasileiros natos e não integram quadro social de qualquer 
outro tipo de emissora de Rádio ou Televisão no território nacional, por via de 
conseqüência, não infringindo a redação do parágrafo 5" do Artigo 220 da 
Constituição Federal ( 5  50 - os meios de comunicação social não podem, direta 
ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio). 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FoneIFax: (49) 3551 -2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 



Certidao Negativa de Debito 

MIMISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

No 0961 9201 0-20022040 
Nome: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
CNPJ: 84.587.302/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, A certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 201 0. 

Emitida em 10/09/2010. 
Válida até 09/03/2011. - 
Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 84587302/0001-06 
Razão Social: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. 
Endereço: AV. XV DE NOVEMBRO 608 2 ANDAR / CENTRO / IOACABA / SC / 

89600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/12/2010 a 19/01/2011 - 

Certificação Número: 2010122108324462535920 

Informação obtida em 21/12/2010, as 10: 12:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
CNPJ: 84.587.30210001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007 
Emitida as 07:56:30 do dia 10/09/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/03/2011. 9 

Código de controle da certidão: 044B.Dg53.BC38.03F4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
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CERTIDÃO NEGATIVA D"DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
CNPJ/CPF: 84.587.302/0001-o6 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, 
na presente data, pendências em nome do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados 
pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei no 3938166, Art. 154 
Número da certidão: 100140049744703 
Data Emissão: 10-09-2010 07:51:12 
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei no 13.568/05): 09-03-2011 07:51: 12 - 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br 
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A+ A- Restaurar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOME I RAZÁO SOCIAL 

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA - CNPJ 84.587.30210001-06 

NÚMERO DATA EMISSÁO DATA VALIDADE 

AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA 
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RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. 

CNPJIMF 84.587.30210001-06 - NIRE N" 42200284830 

VALÉRIA BRANDALISE BONATO, brasileira, nascida em 06/01/1962, natural de 
Curitiba - PR, separada judicialmente, empresária, CPF no 510.805.759-87, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 111R 457.951-8 expedida pela SSP-SC, residente e 
domiciliada à Rua Álvaro Luis Roberto de Assumpção, 251, apto. 51, bairro Campo Belo, 
em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04618-021; RODRIGO LINNEU BONATO, 
brasileiro, nascido em 19/01/1967, natural de São Paulo - SP, casado sob o regime de 
separação de bens, empresário, CPF no 560.863.349-00, portador da Cédula de Identidade 
RG no 467.952 expedida pela SSP-SC, residente e domiciliado a Rua Paulo Stuart Wright, 
11, apto. 1101, Centro, em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000; sócios- 
quotistas que representam 99,99 (noventa e nove vírgula noventa e nove por cento) do 
Capital Social total da sociedade empresarial limitada, que gira sob a denominação de 
RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000, inscrita no 
CNPJIMF sob o no 84.587.302/0001-06 e com seu Contrato Social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o no 42200284830 em 02/08/1945 e 
demais alterações contratuais arquivadas na mesma Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina; 

tendo deliberado por unanimidade dos presentes, os signatários antes qualificados, 
VALÉRIA BRANDALISE BONATO e RODRIGO LINNEU BONATO, titulares 
de quotas de capital que representam 99,99 (noventa e nove vírgula noventa e nove por 
cento) das quotas sociais com direito à voto; em Reunião Extraordinária de sócios- 
quotistas, realizada às 15 horas do dia 12 de novembro de 2.010, na sede social, na 
avenida XV de Novembro, no 608, 2" andar, Centro, na cidade de Joaçaba - SC, 
reunião esta convocada mediante Edita1 de Convocação publicados no Jornal Diário 
Catarinense de 27/10/2010, pág. 27; 28/10/2010, pág. 36 e de 29/10/2010, pág. 30 e no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina no 18.961 de 29/10/2010, pág. 39; no 18.962 
de 03/11/2010, pág. 21 e no 18.963 de 04/11/2010, pág. 44; RESOLVEM, de comum 
acordo alterar o Contrato Social, o que fazem mediante os seguintes termos: 

A sócia-quotista VALÉRIA BRANDALISE BONATO, supra qualificada, titular de 
5.498 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito) quotas de capital, representando 
49,98% (quarenta e nove vírgula noventa e oito por cento) do Capital Social, aliena, por 
venda, ao sócio-quotista RODRIGO LINNEU BONATO, supra qualificado, 5.498 
(cinco mil, quatrocentos e noventa e oito) quotas de capital da sociedade, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), por 
R$ 5.498,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais). 
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A alienante vendedora declara ter recebido os valores devidos dos adquirentes acima 
especificados, servindo o presente como recibo das importâncias pagas, dando-se as partes 
plena e irretratável quitação, para não mais repetir sob qualquer pretexto; a alienante 
vendedora também dá quitação em relação à qualquer créditos cu direitcs que tivrsse ou 
pudesse ter na sociedade empresarial da qual se retira. 

Em virtude da alteração supra, o "caput" da Cláusula Quarta do Contrato Social, passa a 
ter vigência com a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 11.000,OO (Onze mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 11.000 (Onze mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas: 

Permanece na Administração da Sociedade VALÉRIA BRANDALISE BONATO, 
supra qualificada, agora como ADMINISTRADORA NÃO-SÓCIA com prazo de 
gestão de 03 (três) anos a contar da data deste instrumento de Vigésima Sétima 
Alteração Contratual, vencendo-se o mandato em 12 de novembro 2.013. 

SOCIOS QUOTISTAS 

Rodrigo Linneu Bonato 
Albino Biaggio Sganzerla - espólio 
TOTAL 

O Administrador não-sócio, VALÉRIA BRANDALISE BONATO declara sob as 
penas da lei que não está impedida de exercer a Administração da Sociedade nem por 
decorrência de lei especial nem em virtude de condenação por crime falimentar, 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência. contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade (artigo 1.01 1, $ 1" do Código 
Civil - Lei 10.106/2002). 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS 

10.999 
1 

11.000 

Como decorrência das alterações supra, a Cláusula Sétima do Contrato Social passa a 
ter vigência com a seguinte redação: 

VALOR 
EM REAIS 

10.999,OO 
1 ,O0 

11.000,OO 

CLAUSULA SÉTIMA - A Administração da Sociedade compete aos Administradores 
a seguir especificados: pelo sócio-quotista RODRIGO LINNEU BONATO com a 
denominação de ADMINISTRADOR e VALÉRIA BRANDALISE BONATO com a 
denominação de ADMINISTRADORA NÃO-SÓCIA, com prazo de gestão de 03 (três) 
anos a contar da data deste instrumento de Vigésima Sétima Alteração Contratual, 
vencendo-se o mandato em 12 de novembro 2.013, com as respectivas atribuições 
conferidas por lei e por este contrato social. 

Parágrafo Primeiro - Os Administradores da sociedade serão brasileiros natos e sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério 
das Comunicações. 



- 
Parágrafo Segundo - Os Administradores são dispensados de prestar caução para garantia f I 

1 - ; . 1 r :  
de suas gestões. j j $: , i' 

i>'' 

Decidem também os sócios-quotistas consolidar a redação atualizada do Contrato Social, 
que, já se considerando as alterações procedidas, passa a ser a seguinte: 

RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. 

CNPJIIMF 84.587.30210001-06 - NIRE No 42200284830 

I - DENOMINACÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Rádio Sociedade Catarinense Etda., é uma sociedade 
empresarial limitada, a qual se rege por este Contrato Social e disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: A sociedade usará o título ou nome de fantasia do estabelecimento como 
Rádio Sociedade Catarinense na exploração de serviços de radiodifusão de som e imagens. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem sede 
e foro jurídico a Av. XV de Novembro, 608, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89.600-000. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, sucursal, 
agência, escritório e outras dependências em qualquer ponto do território nacional, mediante 
alteração contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - Constituem o objeto da sociedade: a instalação e exploração 
de serviços de radiodifusão de som e imagens, ou sonora de qualquer modalidade e serviços 
especiais de telecomunicações, com finalidades educativas, culturais e informativas na 
cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina ou em qualquer outra localidade nacional; 
estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive revelação, ampliação, cópia e 
reprodução; estúdio de gravação de "vídeo-tapes" para televisão; gravação de sons e 
imagens, inclusive dublagem e mixagem sonora. A 

I1 - CAPITAL SOCIAL YL' 
CLÁUSULA OUARTA - O Capital Social é de R$ 11.000,OO (Onze mil reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 11.000 (Onze mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1 ,O0 (Hum real) cada uma, assim distribuídas: 

SOCIOS QUOTISTAS 

Rodrigo Linneu Bonato 
Albino Biaggio Sganzerla - espólio 
TOTAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS 

10.999 
1 

11.000 

VALOR 
EM REAIS 

10.999,OO 
1 ,O0 

11.000,OO 



Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e somente 
poderão ser, a qualquer título cedidas ou transferidas a terceiros, estranhos à sociedade, se 
houver expressa autorização de sócios-quotistas que representem pelo menos 75% (~etenta 
e cinco por cento) do capital social da sociedade empresarial, a~segi-rzdo, no caro, c direito 
de os demais sócios-quotistas adquirirem quotas de capital do 3Ó~iu-qi1oti~t~ q11e ceder ou 
transferir, proporcionalmente às quotas de capital que cada sócio-quotista for titular na data 
em que ocorrer o evento. 

Parágrafo Segundo: Das quotas representativas do Capital Social pertencerão, sempre, 
direta ou indiretamente, pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento), a brasileiros natos, 
ou naturalizados há mais de dez anos ou a pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras 
e que tenham sede no país. 

Parágrafo Terceiro: O Capital Social subscrito encontra-se totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

Parágrafo Quarto: O prazo para o sócio-quotista exercer o direito de aquisição das quotas 
de capital de que trata o parágrafo primeiro, proporcionalmente às quotas possuídas na data 
do evento, é de 30 (trinta) dias a contar da data do arquivamento do instrumento de 
alteração contratual na Junta Comercial do Estado. Nestes casos, o sócio-quotista que 
adquiriu as quotas de capital deverá alienar ao sócio-quotista que exerça a preferência, as 
quotas proporcionalmente. 

Parágrafo Quinto: Caso algum sócio-quotista manifeste tempestivamente interesse em 
exercer o direito de aquisição das quotas de capital cedidas ou transferidas a terceiros, 
proporcionalmente às quotas possuídas na data do evento, conforme parágrafos primeiro e 
quarto supra, e as quotas de capital já tenham sido cedidas ou transferidas para terceiros, 
fica assegurado o direito de tal sócio-quotista adquirir as quotas de capital, 
proporcionalmente às quotas possuídas, do terceiro para quem foram as mesmas cedidas ou 
transferidas, a tanto por tanto, e a sociedade providenciará alteração contratual para este 
fim. 

Parágrafo Sexto: As quotas de capital poderão ser cedidas ou transferidas a outros sócios- 
quotistas que já sejam sócios da sociedade empresarial na data em que ocorrer o evento de 
cessão ou transferência, sem necessidade de autorização dos demais sócios-quotistas, sem 
necessidade de respeitar a proporcionalidade das quotas sociais que cada sócio-quotista é 
titular. f l  

- As deliberações sociais, ainda que importem em alteração 
contratual, serão tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital social. m 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA SÉTIMA - A Administração da Sociedade compete aos Administradores 
a seguir especificados: pelo sócio-quotista RODRIGO LINNEU BONATO com a 
denominação de ADMINISTRADOR e VALÉRIA BRANDALISE BONATO com a 
denominação de ADMINISTRADORA NÃO-SÓCIA, com prazo de gestão de 03 (três) 
anos a contar da data deste instrumento de Vigésima Sétima Alteração Contratual, 
vencendo-se o mandato em 12 de novembro 2.013, com as respectivas atribuições 



conferidas por lei e por este contrato social. 

Parágrafo Primeiro - Os Administradores da sociedade serão brasileiros natos e sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido ~ p ~ o ~ r a d o s  pelc M-nistério 
das Comunicações. 

Parágrafo Segundo - Os Administradores são dispensados de prestar caução para garantia 
de suas gestões. 

CLÁUSULA OITAVA: Compete aos Administradores, isolada ou conjuntamente, e 
observadas as atribuições específicas instituídas por este contrato social, a representação da 
sociedade em juízo e em seu regular funcionamento e o normal desenvolvimento de suas 
atividades, inclusive ampla disponibilidade para a alienação de bens do ativo permanente 
da sociedade e para a constituição de ônus reais sobre os mesmos; compete ainda: 

Recebimento e outorga de escrituras públicas relativas à aquisição ou alienação de 
bens imóveis e de direito a eles relativos; 
Constituição de ônus reais sobre bens imóveis de propriedade da sociedade; 
Representar a sociedade, ativa e passivamente em suas relações com terceiros, bem 
como, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
Assinar cheques, ordem de pagamento, emitir, aceitar e endossar quaisquer títulos 
de créditos; 
Receber numerários, resgatar títulos, promover cobranças, caucionar títulos ou 
direitos creditórios, abrir e movimentar contas em estabelecimentos bancários; 
Nomear, contratar e demitir empregados de qualquer nível, determinando funções e 
fixando salários e comissões; 
Representar a sociedade em juízo ou fora dele; 
Hipotecar; 
Prestar aval ou fiança, em negócios relativos a sociedade, e 
Praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento normal dos negócios. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá, através de qualquer um de seus Administradores e 
mediante instrumento competente, constituir mandatários com poderes específicos para 
agirem em seu nome, cujos mandatos não poderão ultrapassar o ano civil, ressalvados os 
de natureza judicial. 

CLÁUSULA NONA - Os Administradores farão reunião sempre que necessário, 
lavrando-se atas dessas reuniões em livro próprio. r ,  
CLÁUSULA DÉCIMA - São competências exclusivas da reunião de Administradores: i& 

1. Estabelecer o valor da remuneração mensal de cada Administrador, bem como o 
montante de sua participação sobre os lucros da sociedade, respeitando para as 
participações, o limite global previsto neste contrato social; 

2. Definir o percentual do lucro do exercício a ser distribuído entre os sócios- 
quotistas; 

3.  Decidir sobre a instalação ou supressão de dependências da sociedade, em qualquer 
ponto do território nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil e a 
seu término a sociedade levantará um balanço geral de suas atividades para apurar o 
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resultado do exercício e elaborará as demonstrações financeiras exigidas de acordo com a I + J  ~b - 
Lei 10.406, artigo 1053, parágrafo Único. As atividades da sociedade tiveram início em 02 .. 

de agosto de 1945. 
b 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Do resultado de cada ertrcício ~ o c i ~ l  será 
deduzido, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda. 

Parágrafo Primeiro - Após procedidas as deduções referidas neste artigo, caberá aos 
Administradores uma participação de até 10% (dez por cento) sobre os lucros 
remanescentes. 

Parágrafo Segundo - O sócio participa dos lucros e prejuízos na proporção de suas 
quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O lucro líquido do exercício terá a seguinte 
destinação: 

a. 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Contratual, até que atinja a 
20% (vinte por cento) do capital social; 

b. para a constituição da Reserva de Expansão, até que atinja a 80% (oitenta por 
cento) do capital social, objetivando minimizar a eventual redução do capital de 
giro próprio, a menor das seguintes parcelas: 1) 50% (cinqüenta por cento) do lucro 
líquido; ou 2) o valor aplicado no ativo permanente da sociedade durante o 
exercício; 

c. 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo será distribuído aos sócios quotistas, na 
proporção de suas quotas; 

d. o remanescente será colocado na conta de lucros acumulados até que a sociedade 
determine, parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, incorporação ao 
capital social ou outra destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Salvo deliberação em contrário dos 
Administradores, o pagamento da participação e da distribuição de lucros será efetivada no 
prazo de sessenta dias da data da respectiva deliberação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
comunicar a sua intenção aos demais sócios, por escrito e com antecedência mínima de 
sessenta dias. 

Parágrafo Único - Neste caso, o sócio que se retira, terá direito a receber o valor 
patrimonial de suas quotas de capital, regularmente apurado e contabilizado no balancete 
no último dia do mês em que for feita a comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de falecimento, retirada, interdição ou 
inabilitação de um dos sócios, a sociedade não se dissolvera os sócios remanescentes 
procederão a um balanço geral extraordinário da sociedade no último dia do mês do evento 
e os haveres apurados serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros 
do sócio falecido, da seguinte maneira: 25% (vinte e cinco por cento) em sessenta dias da 
data do balanço e os restantes 75% (setenta e cinco por cento), em três parcelas de igual 
valor e mensais. 

Parágrafo Único -Por decisão da maioria do capital social, em caso de falecimento de um 
dos sócios, os herdeiros poderão ingressar na sociedade, passando as quotas do "de cujus" 
para aqueles sucessores. 



CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou 
permissões para executar o serviço de radiodifusão em todo país, além dos limites fixados 
na legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - A sociedade se obriga a cumprir rigorosamente as 
leis, regulamentos e instruções emanadas do poder concedente, vigentes ou que venham a 
vigorar, referentes à execução do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste contrato serão regulados pela 
legislação em vigor. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
presente contrato. 

4 - DISPOSICÕES FINAIS 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento apenas os 
sócios quotistas abaixo assinados, detentores da maioria absoluta do capital social, 
devidamente autorizados pela cláusula quinta do contrato social, juntamente com as 
testemunhas, para que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se todos a bem e 
fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros elou sucessores. 

Joaçaba - SC, 12 de novembro de 2.01 0. 
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RODRIGO LINNEU BONATO 



A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede na 
avenida XV de novembro, no 608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJIMF sob o no 84.587.302/0001-06, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu 

- Administrador ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova, que cumpre as normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4e, 
da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 
A 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49) 3551 -2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 



A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede na 
avenida XV de novembro, no 608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.587.302/0001-06, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu 
Administrador ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova que cumpre os 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por 
cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49) 3551 -2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 
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RADIO CATARINENSE 

A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede na 
avenida XV de novembro, no 608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.587.302/0001-06, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu 
Administrador ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova que cumpre a 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49) 3551-2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 



h10 CATARINENSE 

A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede na 
avenida XV de novembro, no 608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.587.302/0001-06, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu 
Administrador ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova que cumpre os valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49) 3551 -2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 



A RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., com sede na 
avenida XV de novembro, no 608, 2" andar, Centro em Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.587.302/0001-06, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu 
Administrador ao fim assinado, DECLARA que as pessoas responsáveis pela gestão 
das atividades, pela área editorial o Sr. Marcelo dos Santos e pela direção de 
programação o Sr. Nelson Paulo dos Santos, ambos brasileiros natos, conforme 
documentos comprobatórios anexados. 

Joaçaba SC, 20 de dezembro de 2010. 

Rodrigo Linneu Bonato 
CPF no 560.863.349-00 
Sócio Administrador 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49) 3551 -2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 



1' Tabelionato de Notas e Protesto de Joaçaba 

Recibo N': 28040 \ - 
JoaçabalSC 1011212010 ~ h v l a  Velasques da Sllva -Escrevente 



1" Tabeiionato de Notas e Protesto de Joaçaba 

Recibo N": 28040 
JoaçabelSC, 10/12/2010 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS . . . Page 1 of 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE D~BITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
CNPJ: 84.587.302/0001-06 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apliradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros 
da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados, e créditos ainda não constituídos. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:13:52 do dia 04/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dé Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n'j! G J ~  1201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.068498120 10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Sociedade Catarinense Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): Joaçaba/SC 
Período: 5.5.201 1 a 5.5.2021 
Atos da Outorga: Portaria no 55, publicada no DOU de 5 de maio de 1981 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 684, publicada no DOU de 17 de janeiro de 
2006 
Data do último vencimento da outorga: 5.5.201 1 
Data do pedido: 27.12.20 10 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 



OlL7CI-me f i * - "  

$: 
4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresenf&ão d& 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

F1.69171 

$%"" C( 

i?ci 
~ E a , i  

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

A consideração superior. 

6 Brasília, O _) de "K de 2011. 

E PEREIRA ROSA 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO E SOUZA NETO 
Coordenador novação e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 90 andar, sl. 907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6852 

Ofício no,/ $$$201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0% de c$~~&& de 20 1 1. 
L 

Ao Representante Legal da 
' I 0  SOCIEDADE CAT NENSE LTDA 

Av. XV de Novembro, 608,2" andar 
89.600-000 Joaçaba - SC 

Assunto: Renovação de Outorga 1 Processo no 53000.06849812010 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na localidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria no 55, 
publicado no DOU de 5 de maio de 198 1. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada. 

11. Optativo (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções): 

a. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo 
em anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, . constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), ou; 

I L* 

,\s: 

', % COREVI CGLO 



b. Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
comunicações (modelo 2); 

c. Caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com 
a disponibilidade de rota daquela Agência. 

Observação: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, 
tal não impedirá que haja vistoria técnica de rotina da ANATEL, a 
qualquer tempo . 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, e caso a entidade não atenda a solicitação, será submetida à vistoria da ANATEL. 

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, \\h 
Coordenadora Geral db Regime Legal de Outorgas 





Joaçabã, 09 de Setembro de 2018 

Hlma Sra. VGnea RabeQo 
"ordenãdora Geral do Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiços de Csmunicaa;ão Hetrolaica 
Bepa~aments de Outorga de Sewiçgos de Comunicação Eletronica 
Esplanada dos Ministérios, "loco 'R", Edificio Sede, 9 O  Andarf Sala 987 
70044-900 -. Brasália - DF 

Referência: Ofício de exigência no 1767/201I/CGLO/DEOC/SCE-MC de 08 de agosto de 2011. 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo no 53000.068498/2010 

A Rádio Sociedade Catarinense Ltda, CNPJ n.~4.587.302/0001-06, com endereço 
na Av. XV de Novembro 608 - 2O andar, Centro, CEP 89600-000, na localidade de Joaçaba, 
estado de Santa Catarina, vem, por intermédio de seu representante legal em atendimento ao 
ofício de exigência acima citado, submeter a apreciação deste Ministério: 

1) Laudo de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Òuutprga, realizado por 
profissional habilitado, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica 
devidamente quitada. 

2) Declaração firmada pelo responsável técnico e representante legal, atestando 
que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos instalados 
em conformidade com última autorização do poder concedente. 

Sem mais, protestos de estima e elevada consideração. 

~odr igo  Linneu Bonato .,:.. ,i. ~. ... ,.:,.r% --,r- i ,, c--"c sdjd - -  ..-..;-" +-zg"L$ - .- 
Administrador 

4- ; , , ' 

:>,jiiif3;>Qt.j-.j&:gj c -> I .  ,i. % + i  

C.P.F. : 560.863.349-00 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 - 2" Andar 

C.P. 30 - 89.600-000 - Joaçaba SC 
FonelFax: (49)3551-2423 

e-mail: tecnica@radiocatarinense.com.br 



L a d o  de Vistoria Técnica 
J 

Renovação de Outorga 

Servi90 de Radiodifusão Sonora em Frequênciia Modulada 

1- Identificação 

1.1 - NomeIRazão Social: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD740 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 as 24:00 Iirs 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: LINHA BURGARO - DISTRITO DE NOVA PETRÓPOLIS 

Cidade: JOAÇABA UF: SC 

CEP: 89600-000 Telefone: (49)355 1-2400 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: S 27" 07' 50" (WGS 84) 

Longitude: W 05 1 36' 44" 

- -- -- - - - / 2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: I~(x) Si111 ( ) Não I 

/ transiilissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamerito forçado, 1 (X) Sim ( ) Não I 

2.3.8- Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permita111 a alteração da 

(X) Operante ( ) Com defeito ( )Inoperante 

1 controles externos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim (X) Não I 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que perinitanl inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

(X) Siin ( ) Não 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores e111 portas e tampas onde existam tensões maiores 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Siri1 ( ) Não 





Linha de Transmissão ligado a terra): I (X) Si111 ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

1 Linlia de Transmissão ligado a terra): (X) Sim ( ) Não 

1 3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe (X) Si111 

Especial). 

( ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medPda(dB): 

2" Harmônico 

2" Harn~ônico 

3" Harmônico 

FVT-RO- FM 

>81 dB 

>90 dB 



1 5.1- Disponibilidade de relai6rio de conformidade referente (X) Sirn ( ) Não 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 

1 a liniifa$io da exposição a caiiipos elétricos. lnagnéticos I 

( )  Sim (X) Não 

6.1.1 - Endereço: AV. XV DE NOVEMBRO, 608 - 2" ANDAR - BAIRRO CENTRO - JOACABAISC 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais I 

1 tecnologia que gerencia todas as funções do equipamento por sofiware (microcontrolados). Desta forma, este 1 1 tipo de tecnologia permite a alterapão de freqüência e potência no painel frontal através da navegação em menu, / 
1 recurso existente em todos os transmissores modernos. Ambos excitadores, são dotados de dispositivo inibidos 1 
1 de potência, caso o equipamento esteja gerando portadora fora da programada os circuitos de RF são I I desligados. 1 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

-GPS marca Garmin modelo GPSMap 60C 

-Bússola tipo Brunton marca Hope número 9-80 

-Analisador de Espectro com frequêncimetro marca Tektronis modelo 271 0 número de série B 0 2  1 159 

-Wattimetro de Linha de 3 118" marca Coaxial Dinamics modelo 81070 número de série 1369 

-Filtro passa altas marca Teclar e Atenuador de 20 dB marca JBM modelo 52004-20 número de série S/N 865 

Nome. EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 

Foniiação: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA: 077338-6 

Local: JOAÇABA - SC 

Data: 02109120 1 1 

.&I 

Assinatura: 

FVT-RO- FM 



CREA-SC 
Conselho Rgional de bgenharia. Prquitetura 

e hmnorria de Santa Catarina 

Página 1 de 1 

ART NQ 4162280-6 

kR,"F, Anotação de Responsabilidade Técnica ART autenticada eletronicamente via 
C R E A i X  - Contratado 

ENGENHEIRO ELE 
EDUBRDO ROSARIO HOHHERDING 
RUA PARA 97 JOACABA 
APTO 303 S. TEREZA 89600-000 SC Fone: F ax: 
Fone: 4935221445 Fax: -- 737.462.589-87 Normal 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO 608 - 2 ANDAR 
CENTRO JOACABA SC 

Laudo de V is to r ia  TPcnica em estação de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequqncia Modulada 
da Radio Sociedade Catarinense Ltda. 

Inícioem:O8/09ROll T&rminorim:O9/09ROli Honorários: R$2.000100 Valor ObralServi~o: R$2.000~00 - Jdentiricaçio da ObraiSenriço 
RBDIO SOCIEDADE CATBRINENSE 
LINHA B U R ~ A R O  - DISTRITO DE NOVA PETR~POLIS 

JOACABA EDUARDO ROSARIO HOHHERDING RADIO SOCIEDADE CATRRIHENSE LTOA 

Este documento anota perante o CREA-SC, para efeitos legais. o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei6.4Q6i771 

Resmado ao Responsáuel Técnico 
'b 

BRT: 4162280-6 
-Participação Técnica - Nividades 
Ind iv idual  Objetos Classificação Quantidade Unidade 

24 15 BOI09 #,O0 4 1 

-Entidade de Classe 
Nenhuma 

,Regularização 

-Descrição Complementar 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CREASC. Para aferir wcrea-sc.org.br  
Este docunento f o i  autenticado eletronicamente, estando suje i to -a  verificaçoes 
conforne resolução 1025/09 CONFEA e denais legislaçoes aplicáveis, 

Bs assinaturas deven ser a prõprio punho, originais,e,preferencialnente con caneta azul, 
Acessibi 1 idade : Declaro a ap l  i cab i  1 idade das regras de acessibi 1 ?dade prev is tas nas normas técnicas da 
ABNT, na legislação específica e no Decreto n. 5.296/2004, as at iv idades p ro f i ss iona is  acima relacionadas. 



Boleto 

Iba m@laipsl de Bg~nIabrlél, 
smrz a Agramnilé ds $am%il aãubrrlinsr 

Clique aaui para imprimir o boleto 

Descrição de Débitos: 
- Profissional EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
- Nro. ART .... 4162280-6 
- Proprietario RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
- Localizacao. LINHA BURGARO DISTRITO DE NOVA PETROPOLIS 
- Cidade.. . . . . JOACABA 

- . .  

EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 7 AUTENTICAGRO MECÃHICA- 
I 

dos Santos-TabeiiB Sub 
andro Albiero Mattoc - 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA, executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 247 na 
freqüência de 97,3 MHz, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983. 

Joaçaba, 09 de setembro de 2011. 

EDUARDO ROSARIO HOMMERDING RODRIGO LINNEU BONATO 
CREA 077.338-6 C.P.F. : 560.863.349-00 

C.P.F.: 737.462.589-87 



3 Pfenu Principal ' 

Co-rs;%ilta Geral - FM 
IdentiReaçb do Canat PB 

UF: SC 
Município: Joaçaba 

Freqüência: 97,3 MHz 
Classe: A3 
Canal: 247 

Dados da "tidade 
Entidade: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323055605 

Primeiro 
Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade , 

BOM DIA 
JAILSB! ALgMSO DE SOUZA 

SRD »» C O ~ S U I ~ ~ S  »» Gera/ 1 internet teia / menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 Licenciada 

Fistel: 14008008381 
CNPJ: 84.587.302/0001-06 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

oi/o3/2ooi Licenciamento: 

CNPJ: 184587302000106 1 4  

Razão Social: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 89600000 Logradouro: AVENIDA XV DE NOVEMBRO 

Número: 608 - 2 ANDAR - CAIXA POSTAL Complemento: 30 Bairro: CENTRO UF: SC 

Município: Joaçaba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 49 5220433 Fax: 49 5220433 

Endereqo de Carrcar;pondência 
País: Brasil 
Cep: 89600000 Logradouro: AV. XV DE NOVEMBRO, 608 

Número: . Complemento: Bairro: 
Município: Joaçaba Distrito: Joaçaba SubDistrito: 

UF: SC 

Telefone: 149_6 /50220433 Fax: 7 1  E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 18431 Data Publicação (05/05/2001 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 14273 

Data Limite 128/07/2001 1 Número do Processo de l0 
Instalação: Outorga: 

d 

Fistel: 114008008381 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaçao de Documentas 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 Page 2 of 2 

a los/os/issi_l r -1 Outorga 4 

Autoriza a 
Instalação da 

4 107/12/1981 11 124/12/1981 1 Estaçãoea 
Utilização dos 
Equipamentos 

4 120/02/1984 4 -1 Multa 4 

a 1- 4 7 1  Multa 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 102/07/19901 I 113/0r)/19901 Características 1 
Técnicas da 
Estação 

Enquadramento r 4 I plano Básico 

4 1 0 2 / 0 7 / 1 9 9 2 1 4  -1 Renovação 4 

4 104/12/19t151 4 IOCt/12/19c)51 Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 121/07/20001 4 -1 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

4 130/11/20001 4 111/12/20001 Multa 1 

a 128/12/20051 4 Renovação pc 

Qaraeterística da Estação Instalada 
Dados do Licenciarnento 

k 7  Tela Inicial --- - - - - -  -- 



I 

I 
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3 Menu Pr inc ipa l  SZACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro I iwernet teia 1 n~enu aluda I /  
/ I  

Ação: C] Incluir Pessoa Física / Incluir Pessoa Juridica 
A<-<-*%----*L- -- - - - --- -- - 

X ~ x c l u i r j  Consultar 
h---m-- - n- 

-- - - - -- - - - 

Entidade (Altera-20) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 84.587.302/0001-06 
Razão Social: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: Limitada I/ 
Natureza Empresa Privada 

Sociedade: 
Atividade Comercial 

Econômica: 
Grupo 

Econômico: > > Informe o grupo econômico c c 

Endereço Sede I 
Endereço: AVENIDA XV DE NOVEMBRO 

Número/Complemento: 608 - 2 ANDAR - CAIXA POSTAL 30 
Bairro: CENTRO 

Cidade: Joaçaba 
Telefone: (49)5220-433 

E-Mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 

CEP: 89.600-000 
UF: SC 

Fax: (49)5220-433 

Endereço: 
Bairro: 

Cidade: 
CEP: 

UF: 

Capital Social I 

li 

"ciedade Limitada I 
Valor: 111.000,00 

~ t d .  Cotas: 111.000 I 

Moeda: R$ - REAL 

Valor de uma 11,00 
Cota: 

Quadre Pocietárlba 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

006.469.629-49 (Espolio) ALBINO BIAGGIO SGANZERLA i lkl 

510.805.759-87 VALERIA BRANDALISE BONATO 5.498 5.498,OO c*" &i 1- 

560.863.349-00 RODRIGO LINEU BONATO 5.501 5.501.00 DJ i_i 
'3 Vincular sócio 

Conselho 

%h Vincular Conselheiro 

Diretaria 

CNPJ / CPF NOME Cargo 

510.805.759-87 VALERIA BRANDALISE BONATO ADMINISTRADORA 

EDITAR DESVINCULAR 

- I 
littp:l/sistemasnetlsiacco/ - Novo - Siacco/Cadastro~Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav . 29191201 1 
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560.863.349-00 RODRIGO LINEU BONATO ADMINISTRADOR 

"$9 Vincular Diretor 

Procurador 
2 e % Vincular Procurador 

Representante 

'3 Vincular Representante 

0 Recadaçtrado pela portaria No. 447 

D Voltar 1 ;a Confirmar 1 
A- -- - "-- 

L - -  - - . 

c?.. 
r+* --- 

http://sisteinasnet/siacco/ Novo Siacco/Cadastro Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav.. . 29/9/20 1 1 
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'9 Menu Principal r SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I internet teia menu I 
"V Tela Inicial 
-- -- uu h--- 

Resultado da Consulta 
- - 

Plana Çbáçicgd - FM 
Jsadaba/l%C 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

222 A3 - RADIO TRANSOESTE LTDA 

247 A3 RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 

FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - 
2"4 c UNOESC 

3 

Usuário: anatel~ailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 29/09/2011 Hora: 09:28:12 

Registro % até 3 d e  3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DIÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
CNPJ: 84.587.302/0001-06 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a senapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente i situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

1 Emitida às 09:28:58 do dia 29/09/2011 (hora e data de Brasília), 

1 Válida até 29/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente, 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGesais/CeidaoPositivdcestidao.asp?NumCNP JCPF.. 29/9/20 1 1 



MLNISTÉRIO DAS CO~~UNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 

Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV 

Despacho 

Ref.: Processo no: 53000.068498/2010 ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Sociedade Catarinense Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Joaçaba/ SC 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenl-ium processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. I 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

! 
I 

PROCESSO 
53000.049808/2007 

PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
------------e-------- 

Brasília, 29/09/20 1 1 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

SITUAÇÃO ATUAL 

JAILSO$ALONSO DE SOUZA 
~conomf  ta (Análista Responsável) v.' !* 

Coordenador de ação e Revisão de Outorga 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôiiica 

Departainento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Nota Técnica n d s  .+;)no 1 1 ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.068498120 10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Sociedade Catarinense Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): JoaçabaJSC 
Período: 5.5.201 1 a 5.5.2021 
Atos da Outorga: Postaria no 5 5, publicada no DOU de 5 de maio de 198 1 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 684, publicada no DOU de 17 de janeiro de 
2006 
Data do último vencimento da outorga: 5.5.201 1 
Data do pedido: 27.12.2010 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto : 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRTOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
F1. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa a Ò  qmpregador (ou 

1 comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

F1. 03 

F1. 04 
- 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao enipregado (ou F1. 05 



- 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistos., quitada 

7- [XI~audo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as nornias técnicas vigentes; 
[XI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
[71 Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fbndação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumpriinento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,1I, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunlprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

JASI 53000 068498-2010/COREV/CGLO 

F1. 07/34 

F1. 35/36 

Fls. 82/83 

Fls. 7818 1, 
84. 

F1. 88 

F1. 38 

F1. 39 

F1. 40 

Fl. 41 

Fl. 42 

Fl. 43 

F1. 44/56 

F1. 57/63 

F1. 64 

Fl. 65/66 

F1. 67 

Fl. 68 

2 de 5 



pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direç 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 

1 se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à1 I 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no Não se 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) aplica 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Fl. 87 

Nome 
Espólio Albino Biaggio Sganzerla 

Valéria Brandalise Bonato 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 

I I Rodrirro Lineu Bonato Brasileira I 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
Marcelo dos Santos 

1 1 Nome Cargo 1 Nacionalidade 1 I 

Cargo 
Gestos de atividades 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nacionalidade 
Brasileira 

Marcelo dos Santos 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documeiltos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Editor 

Nome 
Nelson Paulo dos Santos 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Brasileira 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as reilovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 

Cargo 
Diretor de ~ro~ramacão  

JASI 53000.068498-2010/COREV/CGLO 
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88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 07 de outubro de 201 1. 

NSO DE SOUZA 
nalista Responsável 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasilia, 04 de O de2011. 

ÁLVARO O DE SOUZA NETO 
Coordenador d Re ovação e Revisão de Outorga v 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, $3 de Q - L L L ~  de2011. 

Coordenadora Geral de $egime Legal de Outorgas 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 4 de de2011. 

DERMEVAL 
Diretor de Departamento de 0utorgas'?ie-%r4&de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

/Brasília, OB de *vi Q -,jg arih<#~ de 201 1. 

UERQUE NETO 
nicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DIGAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQl580/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.06849812010 
INTERESSADO: Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviqo de radiodifusão sonora. 

1 - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Joaçaba, Estado de 
Santa Catarina. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidarnente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
de i to .  Com~etênc ia  do Ministro de Estado das 
bomunicaç6es, conforme art. 34, 5 5o, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO SOCIEDADE 
CATARINENSE LTDA., referente à renovaqão de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, relativa ao decênio 201% a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 55, de 23 de abril de 1981, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de maio de 1981, renovada pela Portaria no 
684, de 28 de dezembro de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de janeiro 
de 2006, referendada pelo Decreto Legislativo nQ 211, de 2007, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 24 de setembro de 2007. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicaqões, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação n2 2877/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

li - w~~ovaçAo DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidad 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviç 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, Por sua vez, a Lei nQ 5,785172 determina 
renovaqão da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprov 
cumprimento das exig&ncias legais e regulamentares, assim como a observância 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.06618%. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 6Q do Decreto no 88.066184, que regulamenta a Lei nQ 5.7851'72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 32 do Decreto nQ 88.06618% conforme documento de fl. 02, protocolado e m  27 de 
dezembro de 2010. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica opina pela renovação de 
outorga tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 91/93). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 89/90, 
demonstra que existia um processo de apuração de infração em face da entidade, porém, 
no presente momento encontra-se arquivado. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 64; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento $o's 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propa 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obri 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 65/66; 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitui ion 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo rnínfmo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 67; 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 68. 

12. Por fim, cumpre informar: 
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e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacionayde 
Telecomunicações - ANATEk à fl. 87; 

e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Rodrigo kinneu Bonato e 
Albino Biaggio Çganzerla (fls. 57/63) todos brasileiros natos, também conforme a 
pasta cadastra1 deste Ministério; 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Marcelo dos Santos e Nelson Paulo dos 
Santos: (fls. 69/71). 

1%. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 5 de maio de 2011, tendo por 
refergncia a data de publicação da Portaria de outorga da permissão. 

16. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberapão do h n g r e s s o  Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Lonsti 
Republica. 

a consideração superior, 

.Brasília, 1 de dezembro 

Assistente 
/ 

Advogada a uni& ' 
Coordenadora Jurídiea de Radiodifwhão Comercial e Serviços Auxiliares 



ADVO~CIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAGÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ3204/201l/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO nQ 53000.068498/20lO 
INTERESSADO: Rádio Sociedade Catarinense btda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ 1580/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

B r a s i l i a , j ~  de /L de 2011. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA kJNiÃ0 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA§ COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ3205/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 53000.053493/2010 
INTERESSADO: Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO NV304/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MUAGII, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 
1580/2011/AAA/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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PORTARIA N U 9  , DE 3 DE FEVEREIRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforine o disposto i10 art. 5"a Lei n9.785,  de 23 de junho de 1972, e no art. 6" iiiciso 11, do Decreto 
11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que coiista do Processo Administrativo 11V3000. 
068498120 10, RESOLVE: 

Art. 1"ica reilovada, de acordo com o ai-t. 33, $ 3" da Lei i1Q.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 5 de maio de 201 1, a pernlissão outorgada à RADIO SOCIEDADE 
CATARHNENSE LTDA., pela Portaria 112 55, de 23 de abril de 1981, publicada i10 Diário Oficial da 
Uilião de 5 de maio de 1981, e renovada pela Portaria no 684, de 28 de dezembro de 2005, publicada no 
Diário Oiicial da Uilião de 17 de janeiro de 2006, referendada pelo Decreto Legislativo 11q11, de 2007, 
publicado no Diário Oficial da Uilião de 24 de setembro de 2007, para executar, sein direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodif~~são Sonora ein Frequêilcia Modulada, no Município de Joaçaba, 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomui~icações, leis subseqüeiltes e seus regulaineiltos. 

Art. 3" Este ato soil7ente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
110s terillos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Poi-taria entra ein vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Exceleiitíssima Senhora Presideilta da Repíiblica, 

1. Submeto apreciação de Vossa Excelêilcia o Processo Administrativo ng 
53000.06849812010, acoiiipanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada a RÁDIO 
SOCHEDADE CATARINENSE LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodif~~são Sonora em Frequência Modulada, no Município de Joaçaba, Estado de Santa 
Catarina, pelo prazo de dez anos, a pai-tis de 5 de maio de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à RkDl[O SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., pela 
Portaria no 55, de 23 de abril de 1981, publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de 
1981, e renovada pela Portaria 119ó84, de 28 de dezembro de 2005, publicada no Diário Oficial 
da União de 17 de janeiro de 2006, referendada pelo Decreto Legislativo no 2 1 1, de 2007, 
publicado no Diário Oficial da Uilião de 24 de setembro de 2007. 

3. Observo que a renovação das perinissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodif~~são é regida pelas disposições contidas na Lei nq.785,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Coilsultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoraveliilente ao pedido, uina vez que todas as disposições norinativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observâilcia ao que dispõe a Lei iI" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto 11" 58.066183, encail~inho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumpriinento ao art. 223, $35 da Constituição 
da República. 

PAULO BEWNARDO SILVA 
Miilistro das Comuilicações 
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ANEXO 111 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE I'EKNACLBUCO - FEVEKEIKOI2012 

ANEXO IV 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE I'EKNAIVIBIJCO - FEVEIlE111012012 

Pl'l ASSISTENCIAL - DETALIIAI\IENTO DOS VALORES A SEKEM D E S C W A D O S  DA 1'1'1 DOS h1 NICII'IOS I'AK K CA DOS RECUKSOS PELO FNS E TKANSFEKENCIA DIKETA AS 

- -- 

Ministério das Comunicações A~~~~~~ DE TELECoRIUNICAçÕES ~ ~ I I ~ ~ I I ~ I I ~ V C I ~ ~ S I ~ V - A ~ ~ ~ C I ,  dc 2710712007, C~ hue Reiinilo n" 634, 
CONSELHO DIRETOR rctilizadn c m  1910112012. decidiu. coiihccer do Recurso Adniinir- 

tmtivo intrrposto pcln IJNICEL DO BRASIL TELECOMUNICA- 

GABINETE DO MINISTRO llESI',\<'lL~)'i I)() l ' l ~ l ~ S ~ l l l ~ X T L ~ ;  ÇÒES LTUA. protocolizndu sob o SICAP n." 53500.111110091201 1 eni 
Eni 31 de igincnro dc 2012 09 de miiiu dc 2011 (fls. 637216391 - orisitinl iuritado nas iis. 

(icstòo 

l3OI<l \ l t l  \ X" IIE 3 l!k l:v.\'l:ltt ll<O Ot, 21112 
641416422), pom, no iriénto. iicg:,r-lhc I> ro~~ i~c i i t o . ' n~an tcnd~- sc  in- 

N V 4 2  - tegraliiiente ;I deeis30 csitr;td.i pel;i CEL. pclns n r õ e s  c fundanicntus 
I'ruccssos ti" 53524.00857512010 consii~ntcs do Aii:ilrse n" 13/2012-GCKZ. dc 05/01/2012. 

O LIINTSTKO DE ESTADO DAS COLIUNICA~ÒES. iio O CONSELIJO DIKETOK DA AUÉNCIA NACIONAL DE 
itso dc suas atrihiiicùiis. canfomic o disuosto no ;in. 5" dil Lcl 11" TELECOMIJNICACOES. no uso de siias atribuicõcs Ierais. waii- I,] \ I >  l l ~ \ T l ~ l ' ~ \  ! > I '  l<l'/l 'Yl>F 

C6d.lBUE - Noilic do Evliiiiicipio 

5.785. de 23 de junho de 1972. c no an. 6''. iiiciso 11. do Dccrcto no 
XX.íl66. de 26 de jnnciru dc 1083. e tciido cm vistn o qiic cunstn do 
Prncesso Adniinistnitii,~ 11'' 53000.11óXJPXIZOIn rc<r>lvc. 

UNIDADES I'KESTADOKAS UNIVEKSIT%UAS FEDEI lA; \Ss  an&js 
Nome d : ~  Unidilde / COdigo CNES 1 Ní!ncrn do Cont!nto I Unta de 1'uhric;i~ln do Ex- I iralar ANUAL r scr destinr- 

Estndii~l I2Oll60 - IlECIFE 
trato do Contrato du ao Fundo dc Soiidc 

Illusliit~l das Cliriicos do UFI'E I 396 I I 01 -06-2004 31950.474.58 
TOTAL I 35.950.474.58 

- ..- . -  
Art. I" Fico rcnov;i<lii. dc acordo coni o nn. 33. \' 3". d.1 Lei 

o" 4.1 17. dc 27 dc agosto de 1962. por dcz ;,nos. ;i ponw dc 5 de nioto 
dc 2011. o ~icmiissòo oiitargodo d IIADIO SOCIEDADE CATA- 
KINENSE LTUA.. p c h  I'omna n" 55. dc 23 de nhril dc 1981. 
~~ i~b l i c sd t i  nu Diirio Oticinl dzi Utiiõo dc 5 dc ni:i~u de 1981. e 
rcriovnde pela T'onnria 11" 684. <lc 2X dc dczenibro de 2005. puhlicndn 
no Di:inu Oliciol da Uni30 do dia 17 dc janeiro de 2006. rcfcrcndndo 
pcla Dccrcto Legislntiro no 21 1. dc 2007. {iublici~dn tio Diirio Oficial 
da Unldo dc 24 dc sctcnibro de 2007. para cscciittir. scni dircitu dc 
esclust\~~d;idc. o Scrvico de Iladiodifusòo Sotiorn crn Frcalii.ncli, Alo- 

nos iibtos do pruc&so eni eliigrc~fe. que tcm por ohjeto a spureqlo de 
descuniprimcnto de ohngaqùes referentes no L'lenu Ciccil dc Ilefns de 
Qiinlidsilc pnrn o Sc rv i~o  MRvcI Pessoal - PGMQ-SMI: .~pro\.sdo 
p c h  Kcsolli@o $1' 317. de 27 de sctcnihro dc 2002. decidiu. eni sun 
Kcunino i>" 634 reitliziida eni 19 de ionciru dc 2012. conhecer do 
Ilccurso para. no niérito. ncgnr-lhe proi-inieiito. niaiiteiido os temios 
do Ato suliracitado. [ielm nzòcs e fuiiduiiientos const:ilites da AnBlisc 
n" 25121112-GCIIB. dc 6 de jnncira dc 2012. 

SUPERINTENDÈNCIA DE RADIOFREQUENCIA 
E FISCALIZAÇAO 

,iTO V' 8x7, IIE I4 DE FE\ E I I C l l ~ O  IIC 21112 

Aiitarizar IIAL TrIUEO PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 
CNI'J n" 34.313.2471000!-80 a rcaliz;ir opcraç3o t c r n [ i o r h ~  dc cqiii- 
pnmcntos de redioconiunic:i~du. , n;i(s) cidnde(s) de S~~l\~zidi i rBA. no 
pcriodo dc l 6i02120I2 a 22i0212012. 

i o s r  I I I . \ O I I I \ I  n r  OI l\-rIr{.\ 
'>,,!~<~,,,Iv,,<I\,,,~,~ 

dul:idzi. ino hl i inlci~iu dc Joacoho. Estado dc Sniitn Cntann,?. ~ 3 ! l > ~ l l i t , i t ~  

AR. ?'.A ~ s e c u ç 3 i ~  do bcrvico de mdiodifuslo cujo outorgo 6 Ni - 

rc!,ogndo [por estti I>~>rrorio rcpcr-se-ó lielo COdigo Brsisilciro de Tc- P'oce"o 53500.01744212007 \ r ( )  Y" u<i-1. »E  I J  U L  I ' C \ ' F I ~ I . I R ~  [)E ~ I I I ?  

1ccriiiiiinic;iqùcs. leis suhscqBeiitcs c hciis rcguliimcnt<i. O CONSEL-O DIKETOII DA A G ~ N C I A  NACIONAL DE 

3m Este nro sonic,,tc prudu zlri efe,tos de- 
TELECOLIUNICACOES. inri iiso dc siins atnhi~iròcs Icgnis. regu- Autorizar FUNDACAO CIJLTLJKAL KIOGKANDENSE. 

do Co,igrcsao tcmios \' 3" do 223 da 
1arncnr;ircs c rcginieiittiis. cnnniin;iiido o Recuno Adrninistr~t i i ,~.  coni CNI'J 11" 87.832.1 19/0110!-09 n mnlizor openiçlo teniporinu dc Cqu l -  

Constituiqòn Federal. 
pcdida dc cfcito susgriisivo. iiitcrposto pcl;i UNICEL DO BKASIL p:imcnros dc radiocomiinic;iqbi>. iia(s) cdndc(s) de Caxins do SiiVRS. 
TELECOhlUNICACOES LTUA. CNI'JIMF n." 05 958 69010001.00. no perindo dc 15/02/2012 t i  05103/2012. 

Art. j.' Ehta Portaria ciitra cni rlgnr ":i &ir;, de b ~ i l   LI- C", ~ I C C  do dcc130'dn CO!~IISS~O Esl~eciitl dc Ltcitnçòo - CEL coiis- 
hlicoç@o. toiite do A\,iso de Notitíco~õo dc 2910Ji20l I .  publicado ino Uiirio 

Oficial d;i Uni30 - DOLl cni 0510512011, que innbilitou ;i recorrciite 
I',\\'! 0 l<l ~ k ~ l < l ) i  I 5 1 1 ~ 1  de nantcinnr nri ccminic referente no Editnl de Licitaclo n." 

Docunieiito assinado digitnlmcntc conformc MI' n' 2.200-2 de 24/08/2001. quc instttui a 
Infn.icstnitiir;> dc Clinves Ihibliciis Bnisilcir;~ - 1CI'-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.068498/2010 
Entidade: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a perinissão outorgada a RÁDIO SOCIEDADE 
CATARINENSE LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Joaçaba, Estado 
de Santa Catarina, foi renovada por meio da Portaria no 49, de 3 de fevereiro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 15/02/2012, consoante o disposto 
no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete 
do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de Reg me Legal de Outorgas i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 0 g 120 12lGM-MC 
Brasília, 26 de a b r i l  de 2012. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encgminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, fqferente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00092 20 12 
- 53000.0321 83/20 1 1 

Atenciosamente, 

RENAG 10 
Coordenador-Geral Substituta 

OFATOSNORMATIVOSS 
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